
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 5.091, DE 2020 
(Da Sra. Soraya Santos e outros) 

 
Altera a Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019, para tipificar o crime de 
violência institucional. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 29/3/21 para inclusão de coautores. 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5091/2020 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A presente lei dispõe sobre a tipificação do crime de violência 

institucional.   

Art. 2° A Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019, passa a vigorar 

acrescido do seguinte artigo:  

“Violência Institucional 

Art. 15-A. Praticar o agente público violência institucional, por 
meio de atos comissivos ou omissivos que prejudiquem o 
atendimento à vítima ou testemunha de violência ou causem a sua 
revitimização. 

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A violência institucional, como bem caracterizada pelo Decreto nº 

9.603, de 10 dezembro de 2018, é aquela que é praticada por agentes públicos no 

desempenho de sua função e que, por atos comissivos ou omissivos prejudicam o 

atendimento da vítima ou testemunha de violência, podendo, inclusive, causar a 

revitimização. Esta, caracterizada pelo discurso ou prática institucional que submete 

a vítima a procedimento desnecessário, repetitivo, invasivo, que levam a vítima ou 

testemunha a reviver a situação de violência.  

 Na última semana, o Brasil assistiu estarrecido à audiência de 

processo de acusação de estupro, que figurava como vítima e testemunha de 

acusação Mariana Ferrer. O que se viu durante todo o vídeo foi a ridicularização da 

vítima. A defesa do acusado, o empresário André Camargo Aranha, mostrou fotos 

sensuais tiradas pela jovem no exercício de sua profissão de modelo, como se elas 

reforçassem o argumento de que a relação foi consensual, argumentou que “jamais 

teria uma filha do nível” de Mariana, além de classificar o choro da vítima durante a 

audiência de dissimulado e falso. Em nenhum momento o advogado foi questionado 

sobre a relação das fotos com o caso, e, nas poucas vezes que foi interrompido pelo 

juiz, foi pedido apenas que se mantivesse o “bom nível”.  

 A vítima, já desgastada por todo o processo, reclamou, pediu por 

respeito, afirmou que nem o acusado fora tratado de tal maneira, mas, como 

resposta teve apenas o consentimento do juiz para se recompor e tomar uma água. 
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Não houve também nenhuma interferência do Ministério Público, que acompanhou 

a testemunha ser humilhada e revitimizada.  

 É inconcebível que os agentes públicos, operadores do direito, não 

tenham em momento algum utilizado de suas posições para coibir a atitude 

inaceitável da defesa. A justiça deve ser um local de acolhimento da vítima, 

buscando a punição correta e justa para cada crime cometido. O caso Mariana Ferrer 

apenas escancara o que ocorre entre quatro paredes em diversas instituições 

públicas, como delegacias e tribunais.  

 É importante que este parlamento dê uma resposta que ajude a coibir 

a prática da violência institucional. Diante todo o exposto, conclamo os Nobres Pares 

a aprovarem esta proposição. 

Sala das Sessões, em 4 de novembro de 2020. 

Deputada SORAYA SANTOS 

Deputada FLÁVIA ARRUDA 

Deputada MARGARETE COELHO 

Deputada ROSE MODESTO 

Deputado WOLNEY QUEIROZ  

Deputada TABATA AMARAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; 

altera a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, a 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994; e revoga a Lei nº 

4.898, de 9 de dezembro de 1965, e dispositivos 

do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal).  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. Constranger a depor, sob ameaça de prisão, pessoa que, em razão de função, 

ministério, ofício ou profissão, deva guardar segredo ou resguardar sigilo:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem prossegue com o interrogatório: 

I - de pessoa que tenha decidido exercer o direito ao silêncio; ou 

II - de pessoa que tenha optado por ser assistida por advogado ou defensor público, 

sem a presença de seu patrono. (Parágrafo único vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra “A” do DOU de 27/9/2019) 

 

Art. 16. Deixar de identificar-se ou identificar-se falsamente ao preso por ocasião 

de sua captura ou quando deva fazê-lo durante sua detenção ou prisão: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, como responsável por interrogatório 

em sede de procedimento investigatório de infração penal, deixa de identificar-se ao preso ou 

atribui a si mesmo falsa identidade, cargo ou função. (Artigo vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra “A” do DOU de 

27/9/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.603, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

Regulamenta a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 

2017, que estabelece o sistema de garantia de 

direitos da criança e do adolescente vítima ou 

testemunha de violência.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

13.431, de 4 de abril de 2017,  

 

DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Dos princípios e dos conceitos 
 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que 

estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha 

de violência.  

 

Art. 2º Este Decreto será regido pelos seguintes princípios:  

I - a criança e o adolescente são sujeitos de direito e pessoas em condição peculiar 

de desenvolvimento e gozam de proteção integral, conforme o disposto no art. 1º da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
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II - a criança e o adolescente devem receber proteção integral quando os seus 

direitos forem violados ou ameaçados;  

III - a criança e o adolescente têm o direito de ter seus melhores interesses avaliados 

e considerados nas ações ou nas decisões que lhe dizem respeito, resguardada a sua integridade 

física e psicológica;  

IV - em relação às medidas adotadas pelo Poder Público, a criança e o adolescente 

têm preferência:  

a) em receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;   

b) em receber atendimento em serviços públicos ou de relevância pública;   

c) na formulação e na execução das políticas sociais públicas; e   

d) na destinação privilegiada de recursos públicos para a proteção de seus direitos;   

V - a criança e o adolescente devem receber intervenção precoce, mínima e urgente 

das autoridades competentes tão logo a situação de perigo seja conhecida;  

VI - a criança e o adolescente têm assegurado o direito de exprimir suas opiniões 

livremente nos assuntos que lhes digam respeito, inclusive nos procedimentos administrativos 

e jurídicos, consideradas a sua idade e a sua maturidade, garantido o direito de permanecer em 

silêncio;  

VII - a criança e o adolescente têm o direito de não serem discriminados em função 

de raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou 

regional, étnica ou social, posição econômica, deficiência, nascimento ou outra condição, de 

seus pais ou de seus responsáveis legais;  

VIII - a criança e o adolescente devem ter sua dignidade individual, suas 

necessidades, seus interesses e sua privacidade respeitados e protegidos, incluída a 

inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral e a preservação da imagem, da 

identidade, da autonomia, dos valores, das ideias, das crenças, dos espaços e dos objetos 

pessoais; e  

IX - a criança e o adolescente têm direito de serem consultados acerca de sua 

preferência em serem atendido por profissional do mesmo gênero. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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